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Aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às oito horas, estiveram para uma reunião ordinária

na sede do IEP, sito a Avenida Salgado Filho, nº101, os membros do Comitê de Investimentos,  Diones

Ricardo Weber, Renato Alencar Toso, Edson Luis Kammler, Gleison José Soletti e Márcio Martin Barbosa

para deliberar sobre os investimentos do Instituto Erechinense de Previdência. De início, o Coordenador do

colegiado, Diones Weber, apontou o resultado final dos recursos financeiros aplicados durante o mês de

fevereiro/2026. Assim, o período marca uma rentabilidade de 0,94% ou, R$ 3.565.498,62 (três milhões,

quinhentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais, sessenta e dois centavos). O referido

rendimento  não  atingiu  a  meta  do  período,  que  foi  de  1,16%  (IPCA +  5,68%  a.a.).  Na  sequência,  o

Coordenador comunicou que foi entregue, por parte da SMI (consultoria em investimentos), o Relatório

Semestral  de  Diligências  referente  ao  segundo  semestre  de  2025.  Esse  documento  objetiva  efetuar  um

processo de diligência dos investimentos do IEP no semestre mencionado, sendo que sua confecção serve

para a manutenção da certificação do programa Pró-Gestão RPPS. De forma resumida, é um relatório de

investimentos  com a  consolidação  de  todas  as  informações  relativas  ao  referido  exercício,  incluindo  a

conjuntura econômica, os resultados alcançados em relação às metas estabelecidas, o comportamento do

fluxo de caixa e das aplicações financeiras e, a exposição de todos os ativos que compõem o patrimônio de

cada  um dos  fundos  no  qual  o  IEP aplica  recursos.  O  relatório  acima  foi  debatido  e  analisado  pelos

integrantes do Comitê, sendo em seguida aprovado por seus integrantes. Dando prosseguimento, os membros

do colegiado promoveram uma análise dos investimentos que o Instituto possui em carteira buscando atender

a recente Resolução CMN nº 5.272/2025. Em função disso, o IEP passou a ter alguns investimentos tratados

como “desenquadramento passivo”, ou seja, investimentos que o Instituto possui e que eram permitidos pela

Resolução anterior  e  que não pode mais  realizar  aportes.  Porém a própria  Resolução CMN 5.272/2025

concedeu um prazo de 720 dias para ajuste desse desenquadramento,  de modo que a liquidação dessas

posições  possa  ocorrer  de  forma  planejada  e  estruturada,  sem  comprometer  a  rentabilidade  dos

investimentos. Além disso, a Resolução também permite que ativos com prazo de resgate possam ser levados

à  vencimento,  ficando,  todavia,  proibidos  novas  aportes  que  possam aumentar  esse  desenquadramento.

Assim, os ativos atualmente na situação de “Desenquadramento Passivo” do IEP são,  (1)  4UM Crédito

Privado Renda Fixa (Fundos de “Crédito Privado” exigem Nível III do Pró-Gestão, deverá ser resgatado até

31/01/2028); (2) Safra FIC Extra Bancos Crédito Privado Renda Fixa (Fundos de “Crédito Privado” exigem

Nível  III  do Pró-Gestão,  deverá  ser  resgatado até  31/01/2028);  (3)  Caixa  FIA Institucional  BDR Nível

(Fundos “BDR’s” exigem Nível III do Pró-Gestão, deverá ser resgatado até 31/01/2028); (4) BTG Pactual

FIP Infraestrutura III Feeder (Fundos “FIP” exigem Nível IV do Pró-Gestão, por ser fundo sem liquidez,

poderá ser mantido até o vencimento); e, (5) Kinea FIP Private Equity V Feeder Institucional (Fundos “FIP”

exigem  Nível  IV  do  Pró-Gestão,  por  ser  fundo  sem  liquidez,  poderá  ser  mantido  até  o  vencimento).

Considerando  o  prazo  de  720  dias  concedido  pela  Resolução  CMN  5.272/2025  para  adequações  dos



desenquadramentos passivos, o Comitê de Investimentos fará o monitoramento das situações para promover

as regularizações necessárias dentro do prazo estipulado pela norma, com o menor impacto possível  na

rentabilidade da carteira de investimentos. Como última pauta, houve a apreciação do relatório mensal de

acompanhamento da Política de Investimentos de 2026, referente a fevereiro do ano em curso. Desse exame,

se legitimou que as alocações de capital estão de acordo com os diagnósticos e processos decisórios deste

Comitê. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata que vai assinada pelos manifestos membros do

Comitê de Investimentos.
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